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N° Processo ; 
Administrativo:

DADOS DO PROCESSO

044/2024

N° Processo de 
Contratação:

023/2024

Modalidade: Preqão Eletrônico

Õrgão Gerenciador SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Órgão(s)
PartirinantfiísV

Administração direta e Saúde

Objeto: registro de preço de reforma, manutençao e adequaçao dos prédios públicos 
ria carretaria rie saúde do município de campestre do maranhão - ma

Valor Estimado: i r$ 2.195.959,60 (dois milhões, cento e noventa e cinco mil, novecentos e 

I cinquenta e nove reais e sessenta centavos).

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos da Le,

14.133/21 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Campestre do Maranhão -  MA, 11 de julho de 2024

D , 1 r  n  1

LÚÍÍS FERNANDO DA COSTA BRITO
Setor de Licitação e Contratos 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO MA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°___/2024 -  SRP

BASE LEGAL

OBJETO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2024 ______

N° 416/2023; DECRETO MUNICIPAL N°. 420/2024, LE

COMPLEMENTAR N° 123/2006,
COMPLEMENTAR N° 147/2014 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES A 
ESPÉCIE E DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS

NESTE EDITAL ......... . . . . . . . . . .

REGISTRO DE PREÇO DE REFORMA, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO D

CAMPESTRE DO MARANHÃO - ÍÃ .  CONFORME PROJETO BASICO

MODO DE DISPUl A

DATA E HO 
ABERTURA DAS PRO

SESSÃO PÍÉUCA:

ia íntegra, no endereço eletrônico: https://www.licitacampestrema.comM
■ma.aov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do Setor de 
iomes, n° 134, Centro, CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, de segunda à
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EDITAL DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°____/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2024

A Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA, por intermédio de seu Pregoeiro que este 
subscreve, nomeada por meio da Portaria n° 009/2024, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistêma de Registro de Preços, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM ,, nos termos da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 
416, de 07 de dezembro de 2023, e demais legislação apjiflÉMel e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão púlj| 
comunicação pela INTERNET, mediante condições segura 
criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominad' 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamentô
https://www.licitacampestrema.com br/.

íeio de sistema eletrônico que promove a 
jjtilizando-se para tanto, os recursos da

goeiro, mediante a inserção e 
ara a página eletrônica

E ADEQUAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA 
RE DO MARANHÃO - MA, CONFORME PROJETO

s órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
egistro de Preços.

LICITAÇÃO

3.1 Poderão p ^ fc a r  deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
Portal de Compras noMdereço eletrônico - https://www.licitacampestrema.com.br/.

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
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3.7

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.
3.5 Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 48 da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realiza^fo da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somado^extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pe

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e de Pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14 133, de 2021, para o agrícal|||gíniliar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nlÊJhites orevisH da Lei 

Complementar n° 123, de 2006.

Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 aquele que não atenda àa^ondições desSBBttjial e seu(s) anexo(s);
3.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre,,serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3 empresa, isoladamente ou em co l^c io , responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivmjjfr^mpresa d a ^ ^  auto? do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor4de mais de 5% (cjjico pto cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontrafA^uanoMÉcitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários,

3.7.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitacão em decorrênciade sá f^^que  lhe foi imposta;

mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
órgão ou enticrade contratante ou com agente público que desempenhe função 

jscaliza^ção ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
iterai ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6 3sas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezeml 197t|í|icorrendo entre si;

3.7.7 pes§e|Msica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
3
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público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçao 
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021

3 8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladoracontrolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçao fraudulen a

da personalidade jurídica do licitante.
3 9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de ' da do
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

órgão ou entidade.
3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmlfrupc

311 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contrataçãà|||erviço que iriUIua como
encargo do contratado a elaboração do projeto b á |jg e  do projeto executivo, nas contrataçoes integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução.
312 A vedação de que trata o item 3 7.8 estende J É fr c e ir o  que auxilie a conduçYo da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de-^oio, profissioná-^ia lizado ou funcionário ou representante

empresa que preste assessoria técnica.

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1 Na presenteJicitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgai
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o' percentual de desconto.^àntorme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

4 3 Jaso a fase de habilitação 3É$ceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão na forma e no prazo^belecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital.

4.4 No cadastramento da propofta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que.

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 71

XXXIII. da Constituição;
4
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4.5

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021..

4.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artino 3° da Lei Çnmnlementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§1°ao 3° do art. 40,^a

4.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e

! 2021.

resas io porte, a

! empresas de pequeno 
r direito ao tratamento 
apresa, empresa de

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para
4.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microemprel  ̂
porte, a assinalação do campo “não” apenastocSzirá o efeito de o licitante ní 
favorecido previsto na Lei Complementar r^ Í23 , de 2006, mesmo que mie? 
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7 A falsidade da declaração de qáêVata os itens 4.4 ou 4 6 sujeitará o licitante às sanções previstas na

l ei n° 14.133. de 2021, e neste Edital.

4 8 Os licitantes poderão retirar ou substituí im p o s ta  ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação^. propostas e lances e M ^a m e n to . os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, atê a abertura da sessão pública.

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo JicitarS^jjjl^gue ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances.
4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11 Desde que disponibilizada afu% ialidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

4.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2 os lances serãocle envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e

o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e

4.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
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adotado o critério de julgamento por maior desconto.

413 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitaçao, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçoes no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negocios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta median^reenchimento, no sistema eletrônico, dos s^uintes

campos:
5.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento^sjstema eletpWco, dos seguintes 

campos:
5.2.1 Valor unitário e Global; preenchimento das planilhls de custo e cronograma.

5.3 Todas as especificações do obj^^^Dtidas na proposta vinculam o licitante.

5.3.1 O lidtaqiyM O  poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

5 4 Nos valores proposto^gstarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários com ercS ^ua isquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

5.5 Os preços ofertados tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistinlrb direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.

5 6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corÜponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.
5.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabefltídos na legislação vigente.

5.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional.

5.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.
6
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5.9.1 0  prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.
5.9.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

510 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da iei. nos termos do art. 71, inciso IX da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveise da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente eá^essão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documfcjj^de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3 O sistema disponibilizará clmpo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6 4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor ip jm d o  item

6i6 os liGÉfentes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital.

6 7 O lic ita ^ § % ^ ite  poderá oferecer lagce de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

6 8 O intervalo mínimo de direrenç^le valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances in te ^ d iá r i^ ^ n to  em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

100,00 ( c l l j ^ ia f
6.9 O licitante poderá  ̂Sinà única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no^fe^ja , na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto , os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
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minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçao, 

inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3 Não havendo novos lanoes na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final e

classificação.
6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera admi ir

o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocaçõej^

6.11.5 Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes sers 

intermediários.

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anferiores, o" 

lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo v a tQ t prevalecendo 

registrado em primeiro lugar.

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
eletrônico poderá permanecer ace§^|U os licitantes para a recepção dos lances.

616 Quando a desconexão do s i É | |  eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos a sessão públiía será suspenl e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fatopelo Preaoeiro aos a a r M lf is ,  no sítio eletrônico utilizado para divulgaçao.

idos para apresentar lances

divulgará os

que for recebido e

io real, do valor do

ütiva do Pregão, o sistema

te lances. i com o valor de sua proposta.| | °  apre
a itens não exdÜ^te para p a rtloR lo  de microempresas e empresas de pequeno porte, 

,gtapa%fence^1#tè efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
Laria l!^É |tem ^fentificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

irocãendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 

2006.

:ões^as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

»atadas com a primeira colocada.

6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.
encontra 
considerada
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6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realiza o 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021, nesta ordem:
6.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação,

6.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dJS gantes para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;
6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

ambiente de trabalho, conforme regáatriento;

6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, c o ^ n e  orientaçoes dos 

órgãos de controle.
6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada p r l l ^ a ,  sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por.
619 21 empresas estabelecidas Voterritório do Estado ou do Distrito Federal do orgao ou 
entidade da Administração Pública e s t l ia l ou distrital licitante ou, no caso de licitaçao realizada 
por órqjoou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2.2 empresas brasileiras,

619 2 3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País,

6.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29.de 

dezembro de 2009.
6.20 Encerrada a etapa de envio de'1%es da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de siTproposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.

6.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
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Edital e já apresentados.

6.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7 DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o l i ^ g e  provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Le ijf  
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros.

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS mantido pela Contrqladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.3 Consulta Consolidada dej|essoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.1.4 Constatada a existência de sanção, o Iicitanté será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.

7.2 Na hipótese de inversão das fases delSIíHação e ju l^ ^ n to , caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.3 Caso o provisoriamente classificado em p r^^^m g a r tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e
4.6 deste edital

7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.4.1 contiver vícios insa ri^s ,

7.4.2 não obedecer às espeSpções técnicas contidas no Termo de Referência;

7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação

7.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.4.5 apressar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:

7.5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

Rua. Onlldo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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7.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
7.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação,

7.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;

7.7.2 Considera-se erro no preenchimento da plao^tia passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

7.8 Para fins de análise da proposta quanto a o ^S íim Ô ÍÍ|d a s  especificações  ̂do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.9 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não acl|fc|ção da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de 03 (TRÊSfíiias úteis contados da solicitação.

7.10 As amostras serão avaliadas por profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal de
Educação acompanhada do pregoeiro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei 14.133/2021.

7.11 Por meio da mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação âàs^giostrãs. cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

7.12 Os resultados das àvjpações serão.divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada

7.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) è, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.

7.15 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento.

7.16 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso.

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO
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8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021,

8.2 Habilitação Jurídica

8.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8 2 2 Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI. Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.I

8 2 3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
■ EIRELl ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado dUocumento comprobatóno de seus administradores;

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçao no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agencia;

8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no, Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sette, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores,

8.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que Q^provou, d e v ^ fe te  arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de

1971;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

Locumentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

eTràbalhista

;rição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

rme o caso;

8.3.2 Prova s inültção no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio OTl jie do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
12
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8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 
a empresa for sediada;

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e 
Funcionamento da sede da empresa licitante;

a 7 ft racn n liritantfi detentor do menor Dreco seia qualificado como microempresa ou empresa de

8

Contabilidade.

constatada mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será

CNPJ: 01.598.550/00001-17 
www.campestredGmaranhaQ.ma.gov.br
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão com prova^^perados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o câHTmínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do^ lo r estimado da contratação ou do item pertinente.

8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇ^^ DIGITAL-SPEED,

submetida ao IND DNRC 107/08^sdeverão apresei"

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arauivo SPEED contábil);

b) Recibo de Entrega do Livro Dignfanpresso do arqBfcSPEED contábil);

c) Balanço Patrimonial (impresso do à i^ j^SPEED  cod
larquivo SPEED contábil);d) Demonsiração de Resultado do Èxercícic

8.5

8.5.1
comprovando

da Empresa LICITANTE perante o CREA, dentro do prazo de validade, 
Blacionada ao objeto do presente Edital.

•ia possuir como seu Responsável Técnico, 01 (um) Engenheiro Civil, 
ãnsabilidade Técnica-ART, acompanhado da respectiva Certidão de 

.que tenha executado serviço relativo, com características técnicas às do

objeto do

8.5.3 Certidão derÉglstro de Pessoa FÍSICA perante o CREA, dentro do prazo de validade, relativa
ao profissional indicado como Responsável Técnico deste certame;

8.5.4 Comprovação de que o Responsável Técnico apresentado é parte integrante da empresa. A
comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da Carteira de
Trabalho e Previdência Social-CTPS ou da Ficha de Registro de Empregados-FRE que demonstre a 
identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho-MT ou mediante Certidão do Conselho 
Regional de Arquitetura e Urbanismo devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de 
Prestação de Serviços registrado na Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e Engenharia da região 
competente, em que conste o profissional como Responsável Técnico;

CNPJ: 01.598.550/00001-17 
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8.5.5 Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação 
será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e 
Urbanismo devidamente atualizada

8.5.6 Comprovação de Capacidade técnica-operacional, consistindo na apresentação de no mínimo 1 
(um) atestado de capacidade técnica em nome da licitante, registrado no CREA, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado devidamente identificada, comprovando a execução de serviços com 
características e quantitativos semelhantes àqueles serviços elencados;

Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por Dessoa jurídica de direito público ou
restando o objeto com com

ide aos requisitos de habilitação, e o 
na forma da lei fart. 63, I. da Lei n°

8.5.7
privado, registrado no CREA, que comprove que o licitante prestou 
características técnicas às do objeto licitado.

8.5.7.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligênciá*^parte do Pre9 °^ ro ou equipe 
técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autWfcidade das informações. Se 
durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envc flft estará 
automaticamente desclassificada do processo iicjtatórip em questão, além de e ^ s u je ito  as penalidades 
previstas neste edital.

8.6Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em originSfou por cópia.

8.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação p o de rl® ^  substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desdé' que o registro tenha s^^ fc ito em obediência ao disposto na Lei n° 
14.133/2021.

8.8Será verificado se o licitante apresentou decliraçao de 
declarante responderá pela veracidade das informaç®*)rest
14.133/2021).

8.9Será verificado sex lic itante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

8.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalnitas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.12 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.13 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
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8.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem

classificado.

8.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64).

8.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame: e

8.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;
3/ I5 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aíódos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação.

8.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamel^na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital.

8.17 Somente serão disponibilizados, para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somenfeserá exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na

8.19 Quando a fase de Hgbilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante pBr motivo reladtonadoà habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.

9 DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
MICROEMPRESA ou ..EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de MICROEMPRESA ou 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.2 A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada poderá, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão Eletrônico;
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9 3 Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44, da Lei
Complementar n° 123/2010, será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço 
eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da Transparência do Poder Judiciário, no 
endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancarias recebidas pela 
licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitaçao, fixada 
no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento maximo permitido, conforme a .

da mencionada Lei Complementar.
9 4 Não sendo vencedora a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem 
classificada, na forma da subcomissão anterior, o sistema, de forma automática, convocara as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatona,

para o exercício do mesmo direito;
9.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fara um so eio 
eletrônico, definindo e convocando a u to m a tic a m e n te ^n c e ^ a ra  o encaminhamento da oferta final do

desempate;
9.6 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementam* 123/2010,

9.7 Na hipótese de não c o la ç ã o  nos termos previstos nesta S e ç # o  procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes
9 8 Em atendimento ao disposto S lt t la o  48 I, da Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014,
todos os itens/grupos « t e # > r  total a fe  de até RS 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão des nados 
exclusivamente à participação de IjJÇROBfBESAS. EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICRO 

EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

gerão distribuídàá^||orme art 48 da LC 123/06, alterado pela LC 147/14:

I -  Lote/i|ens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os que se
i M ^ ^ fc P  e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

Lote/item constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do 
gom S ire s  inferior a 80.000,00, aberto para participação exclusiva de ME e 

ireferente ao objeto licitado.

9.12 Na hipótese de uma ME ou EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o 
mesmo ^  vS S Lm straM ara  ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado 

que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item.

9.13 O município poderá estabelecer a prioridade para a contratação de MEs e EPPs sediadas em seu 
território ou na região, de acordo com a discricionariedade do gestor. No entanto, deve haver, pelo 
menos, três empresas qualificadas como tal na localidade para que haja essa restrição, devendo 
observar as respectivas definições. Enquanto entende-se como local a área dentro dos limites 
geográficos do município, a região encontra-se definida no art. 1o, §2°, inc. I e II do Decreto Municipal n°

398/2023.

9.14 A aplicação da margem de preferência para essas empresas justifica-se em função da busca de, ao

menos, um dos seguintes objetivos: ^
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9.14.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;

9.14.2 Ampliação da eficiência das políticas públicas;

9.14.3 Incentivo à inovação

9.15 Além disso, a aplicação só poderá ocorrer quando forem preenchidas, cumulativamente, as condições 
de que o benefício esteja expressamente previsto no EDITAL; a ME ou EPP tenha efetivamente participado da 
licitação e ofertado preço que, apesar de superior ao menor ofertado, esteja dentro da margem de preferência, 
trate-se de licitação diferenciada (valor até R$ 80.000,00 por item ou cota de 25% do objeto contratado) e o 
preço seja compatível com a realidade do mercado.

9.16 O artigo n° 47 da Lei Complementar n° 123/2006 estabelece que nas contratações públicas deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as MEs ^  EPPs. Os objetivos são a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 

públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

9.17 Fundamentado no § 3o do art. 48 da lei complementar combinado com o disposto no Decreto
Municipal n.° 398/2023, fica estabelecida a preferência para contratação das microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas no município de Campestre do Maranhão/MA' pp^a região, até o limite de 10% (dez 

por cento) acima do melhor preço válido.,

9.18 A prioridade precedente será para as empresas ME/EPP sediadas Tl^^unicípio de Campestre do 

Maranhão/MA.
9.19 Não havendo empresa ME/fPf^ sediada no município de Campestre do Maranhão/MA, ou o valor 
destas estarem acima doijsjite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, a prioridade será das empresas 
localizadas nos municípios do âmbito lecjionar

9.20 Compreende-se por âmbito regional, âmbito regional - limites geográficos no raio máximo de até 150 
km (cento e cinquenta quilômetros) do Município de Campestre do Maranhão - MA.

9.21 Caso não haja licitante interessa^o^o lote/item reservado para ME e EPP, o licitante vencedor da Cota 
Principal fica obrigado a fornecer/executai(|ítens referentes à Cota Reservada pelo mesmo valor oferecido na

9.22 O licitante quC|eixar de assinalar õ campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do 
tratamento favorecidoflwisto na Lei Complementar n° 123, de 2010, mesmo que microempresa, empresa de

9.23 Será conc^.ido ú^^rento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades coopStivas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoPmsica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2010.

10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10 
(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo n° 21/2023.
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10.2 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiç ^

10.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será dil 
durante a vigência da ata de registro de preços.

10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaç? 
a aquisição pretendida, desde que devidamente ju s j j ic l l .

10.7 Na hipótese de o convocado não assinalVbja de registro de preços no lB ko  e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar ôs}licitantes remanescentes do cllastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo emáStol prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11 DA FORMAÇÃO DO CADASIRO

e disponibilizado

mdições 
ica para

11.1 |de anexo, o registro: 

igual ao do adjudicatário, observada a

11.2
na ata.

Após a homologação da licitaçãHÜWfctá incfBWk ia ata, na foj

11.1.1 dos licitlntes que aceitarem^ 
classificação na lic il

11 .laudos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será da, nas c o n tra ta r ia  ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados

apresen
re~ -~  <

11.4
com preço

11.5 A
necessidade de

propostas nlnorma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
sificado.

lassificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

antes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
ão dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

11.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou

11.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 001/2024.

11.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
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11.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

11.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12 DOS RECURSOS

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no JÉNL65 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2 o prazo para a manifestação da intpção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será' iniciado na dcSpie intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou^rtabilitação;

12.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133,,. de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo proprio do sistema.

12.5 O recurso, §pcá dirigido à autoridade que tiver editado o I o  ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsideraf^|i^^ecisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superiora qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis contados da data da intimação pesSoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico - 
https://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
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documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame,

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

13.2.2 multa:

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

em especial quando:
13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação,

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível,

13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, ou

13.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
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13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado.
13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4,13.1.5,13.1.6,13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.
137 A sanção de impedimento de licitar e co n tr irse rá  aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1.13.1.2 e 13 .^% and o  nâo se justificar a *
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no ambito da Administração Publc 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo maximo de (tres) anos.

13 8 Poderá ser aplicada ao resDonsável a sanção de declaração de inidonelide para licitar ou contratar, 
em decorrênc^ da prática das inações dispostas nos itens 13.1.4.13,1.5,13.1.6,13.1.7 e 13.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas p i X  nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposiçao de 
penalidade mais grave « ^ s a n ç ã o  del*edlmento de licitar e contratar, cuja duraçao observara o prazo 

previsto no art. 156, §5° da Lei n 0 14 133/2021

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento « a le n te  no prazo estabelecido pela Administração, descnta no item 13.13, 
caracterizará o descumprimento totarçNbrigação assufnida e o sujeitara as penalidades e a imediata per a
da garantia de proposta em favor do oigâo ou entidade promotora da licitação.

13.10 A apuração de responsabilidade re lS iiadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçao de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.
13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhara o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo maximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçao, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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13.13 0  recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anteriogktata da abertura do certame.
A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema de 
Compras no endereço eletrônico - www.campestredomaranhaoma.gov.br

14.3

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspenclem os prazos previstos no certame.

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

14.5 Acolhida a impugnação, ser:á definida e publicada nova data para a realizJ|lb do certame.

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na dÉMnarcada a sessão será automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido desde que nao haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

jo deltà licitação não implicará direito à contratação.

15.5 As normas d isc i^ te d o rà i^  licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os in^^teidos. desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da còntratação.

15.6 Os licitantes^fesumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório.

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
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compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

1510 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico: https://www.licitacampestrema.comM,
https://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/.

15.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.11.1 ANEXO I - Termo de Referência

15.11.2 ANEXO II -  Minuta de Ata de Registro de Preços

15.11.3 ANEXO III -  Minuta de Termo de Contrato

de 2024.

MAIANY LOPES JADAO

#

Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO I -  PROJETO BASICO

0  REFERIDO PROJETO E SUAS APENDICES ESTÃO ANEXA AO FINAL DESTE EDITAL

> v >

V
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ANEXO II

----------------------- -m m ik Ã fÃ ü fR z ã s ™

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

A Prefeitura MUNICIPAL....DE CAMPESTRE.....DO......MAFttNHÃ

nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na f
DE PREÇOS n ° ....../202..., publicada n o .....d e ..... /...../202.....processo ad
reqistrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta , ^

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
sujeitando-se as partes às normas constantes na 1 ^ 1 4 .1 3 3 , de 1 de abril 
420/2024, e em conformidade com as disposições a S'

com sede na 
pelo(a) (cargo e 

gara REGISTRO 
Ltratiyo n 0 , RESOLVE

'*  * *" ção por 
no Edital de licitação, 
kDecreto Municipal n.°

ca a eventual contratação de........... .
anexo .....do edital de Licitação n

i cujos preços tenham sido registrados,

1. DO OBJETO

11 A presente Ata tem por objeto c registro de preços
especificado(s) no(s) item(ns)........ do ........Termo de Referênj

/20..., que é parte integrante desta Ata, assim comovas proE 
independentemente^ transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

21 O creço reqistrado as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as d e m a j s r a n d j e ^ ^ -------------------------------

ENDEREÇO
REPRESENTANTÉ
E-MAIL
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta2.2.
Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPESTRE 

DO MARANHÃO-MA. 26
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

“ j r t  -.r r ,: r  s  s l ; r r r  ï  s r r . s í =
participantes, observados os seguintes requisitos.
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço publico,
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores Prat,cados peo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021, e
íiadora e do fornecedor, 

será realizada após a aceitação da adesão
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciado

pelo fornecedor. . . .
4 2 1 0  órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes < * o  elas possam acarretar prepzo 

execução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de gerenciar
,  , autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nao participane

deverá efetivar a aquisição ou a contratação sol,citada em até noventa d ia s . ^ a d o  o prazo de v,gene,a

3t3
4 4 O orazo de que trata o sub,tem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente mediante solicitação do órgão ou. da entidade não participante aceía pelo orgao ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4 *  O óraão ou i  entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual se,a integrante, na
qualidade da ndo p a rÍb % e , para aqueles Itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
á fi As aauisições ou contrataçoes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do inàfltnento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.
4 7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do *
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

« 1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual penodo, mediante a anuenca 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

l " l T 'N a  formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos.

„  A c o n tra io  com os fornecedores
interessada por intermédio de instrumento contratual, emis ,
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 9rda Lei n 14.133. ■

í * „  i+nm g o Hp\/prá <?pr assinado no prazo de, validade da ata de5.2.1. O instrumento contratual de que trata o ite

registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser aterados, observado art. 

da Lei n° 14.133, de 2021.
ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

5.4. Após a homologação da 
condições para formaliz

5.4.1. Serão registrados 
possibilidade de o licitante 

obrigar nos !ÍÊfcl c'e'a'
5.4.2. Será incluído na ata, na forma

. Aceitare

rec

obras

ços e. os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
** i quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

iexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que.

.serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

5.4.3.
registrados n

5.5. O

dações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

~ - , se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade deÍÉndimento pelo signatário da ata.
5 6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta ongina.

,  7 A habi|itacão dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
L  e f la d a  quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, nc prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e
5.7.2, Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas h,poteses prev,stas 

r r  0  preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores serâ divulgado no PNCP e * » *

r r s  — » — — -  -  * —
direito sem prejuízo das sanções previstas na Lei n 14.133, d e j ^ .

j  * /nma\ v/pz oor iaual período, mediante solicitaçao do
5.9.1. O prazo de convocação podera ser prorr g ( ■ ^ devidamente justificada, e que a
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada

r r ; : : t  : r * r — --------------------------

5.11, 9 Quando o convocado nâo assinar

rema"escer,tes d° cadastra de r r na ordem de
“ ç L ^ a S l  ü n a i% 0  e nas condições propostas pelo pnmeiro c,ass,„cado.

^  . , -tnnW fine trata o item 5 4 21. aceitar a contratação nos termos do item
5.12, Na hipótese de nenhum dos tatan q a(ua|izaçâ0 nos ,ermos d0 edital,
anterior, a Administraçao. observados o vaior

P0d6ra' demais |,cltantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
— o, com vistas á obtenção de preço melhor, mesmo

mip arima do preco do adjudicatário, ou
^W -A d iud ica r efirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

~f r L |1 — c ^ fc a S â a u a n d o  frustrada a negociaçao de melhor condição.

, ■ . »  nrecà''ieaistrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
eslabelecid^^^s nâo obngarâ a Mministração a contratar, facultada a realização de licitação espec,f,ca para 

r ^ S f c d e ^ u e  devidamente jusfflcada.

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

nas sequintes situações: , , .

s i r r j s s s s
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n 14.133, de 202 ,
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612 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regist ,

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos temos da Lei n° 14.133, de 202 .

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado^conforme critérios definidos para a 

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7 1 Na hiDótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a re uça

registrado.
711 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o f o r i i ^ o r  sera liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades adminisfa .

■ * -ntorinr n nprpncl8ife»convocarà os fornecedores do cadastro de
7.1.2. Na hipótese prévis a no 0 9 “  red s j os valores de mercado e não
reserva, na ordem de classificaçao, para vefŴ s e  aceitam re u n ^e u  H v 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

713  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgfo>u entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da t  de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçao mais vantapsa.

71 4  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que 
í v e t m lX c o n « l4 o o r r e n t e s  da ata de registro de preços para que avatem a convenien ia 
oportunidadé^|ipnciat«^egociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto art.

da Lei n° 14.133 de 2021.
Na hiDóiese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

r i a a ^ O w í l i d a ^ * ,  será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçao 
ivaçao de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

721 Neste^-mso o raww dor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória o u ^ 'p la n S S e  custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçao as 

condições inicialment^^ctuadas.
722  Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
reqistrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumpnr 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

723 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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contratação mais vantajosa.
7 9 c Na hjDÓtese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registra o, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Orgao ou entidade gerenciadora atualizara o praço reg, , 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 d9 Le. n 14.133,

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA
PREÇOS

81 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gm iu M o m  entre os orgaos ou e n ^  P 

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito.

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou elidade participante; ou

8 2 2  De órgão ou entidade participante para orgáo ou entida enao participante.

8.3. ’ O órgão ou entidade gerenciadora q u % r s estimado a ^ n t id a d e s  que pretende contratar sera
considerado participante para efeito do remanejamef

84 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nao

participante, serãoW vados os limites previstos no Decreto n° 001/2024.

n _ rnmnetirá ao órqão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que ha,a previa anuencia

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
monoiampntn seia feito entre órqãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

8.6.  ̂ Caso o re j f meceCjor benefiCjário da ata de registro de preços, observadas as condiçoes

Œ 23 Ï Ï  o S a  aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8 7 Na hipótese da compra cenîralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
dos quanWatívo^dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remaneiamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

Rua Oniido Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhao-MA
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

Q 1 4 1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021 caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro d 

p S o  ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, dec, ir pe 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.
9 2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditono e da ampla defesa,

9 3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora podera
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva observada a ordem de classificaça .

9 4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços total ou parcialmente, nas sejuintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou ^ „
- ■*. * _ _ ~ nc na? hinntpçps emaue o preço de mercado tornar-se superior ou9.4.3. Se não houver exito nas negociaçoés,oas hipóteses W  ^  v

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 0 0 f“

I S ,  T d e Ps“ e “ da Ata de Registro de Preços ense,ará aplicação das penalidades estabelecidas no

I 0 T 1  As sanções também,se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não h o n ra re m  Vçwpromisso assumido injustiçadamente apos terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpnmento do 
Ü L d !  nesta ata de registro deÇeço (Decreto Municipal n* 001/2024), exceto nas hipóteses em que o 

descumpnmento disser respeito às contràtações dos órgãos ou entidade « *>  ^  Cabera "
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal 001/2 ).

10 3 O órqão ou entidade participante deverá comunicar ao órção gerenciador qualquer das «orrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do regis

fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

111 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e ^cebimento as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçoes a, , 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. ) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
32
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Local e data Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)

Anexo

Cadastro Re

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fomecedores^aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário:

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

CNPJ: 01.598.550/GG00hl/
www.campestredonnarGnhao.ma.gov.br
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ANEXO I

TURA DE

&uU&*Mágjàt

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021

(Processo Administrativo n°......... )
Pregão Eletrônico____ /2024 - SRP
CONTRATO N°....../2024

MINISTRATIVO N °...... /....QUE FAZEM
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 

POR INTERMÉDIO DO

A Prefeitura Municipal PESTRE 
de

doflf

MARANHÃO - MA, com sede no(a)
. /Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o 

peio(a) ........................ (cargo e nome), doravante
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°............................

doravante designado CONTRATADO, neste ato 
ão no contratado), conforme atos constitutivos da 
do em vista o que consta no Processo n 

sposições da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n ..../. ,

ciadas.

PRIMEIRA- OBJETO (art. 92, l e \\)

strumento é a contratação de..........................nas condições estabelecidas no

denominado CONTRAT 
sediado(a) na 
representado^ por 
empresa OU procuração aprese

Kem observância 
leg|slação aplicável, resolvem celeb-ar o

as cláusífe,e^^tt.ções a seguir

TEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Run On Udo Gomes, 134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-1 /
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11.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição.

11.2.1 0  Termo de Referência;

11.2.2 0  Edital da Licitação;

11.2.3 A Proposta do contratado;

11.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é de ........................... contados
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

contratado

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prÉfegação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovfô$^iante celebração de termo;

2 5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
. . .  ■ rip ijritar e contratar com poder publico, observadas asdeclaração de imdoneidade ou de licitar e o t w w i ujin h k

abrangências de aplicação.

, prorrogável,

, de que as 
com o

CLÁUSULA TERCEIRAâMODELOS DE EXECUÇl

3.1 O regime de execução cont 
condições dajjonclusão, entre 
anexo a este Contrato.

srvaçac

^TRATUAIS fart. 92. IV. VII e XVIII)

as de gestão e de execução, assim como os prazos e 
gnto do objeto constam no Termo de Referência,

CLÁUSULA QUÍ àUBCONTRATAÇ

41 Não sera admitidS^uocontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA- PREÇO (ararfe^fl

5.1 O valor lotai <ia contratação é de R$......... (■ )

5 2 No valor aciitia estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencianos fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integra

objeto da contratação.
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
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CLÁUSULA SEXTA ■ PAGAMENTO (art. 92, VeVD

6.1 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92JQ

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustãveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços; in ic« ; serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante do indice IPCA, elttsivamente para obngaç 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano serà contad&«fârtir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.
7 4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variSSsnhecida, liquidando a difere«Pcorresponde 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) Égptivo(s).
7.5 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste serâ(lo), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).
7 6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s,. s e r â ( ã o )  a ^ ^ b s t u i ç ã o ,  o(s) que v,er(em) a ser 

determinado(s) pel|||gislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do p re ç o "& W  remanescente, por m e i« *  termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA ■ OBRIGAÇÕÈS DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos;
8 3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas,

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado,

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execuçãc, do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
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8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia;

8 8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8,9 cientificar o órgâo de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

s 10 Exnlicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatonos 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.1 A Administração terá o prazo de 30(trinta ) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adm in is tro  para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13 Comunicar o Contratado na hipéjse de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso doart

Q3 67°. da Lei n° 14.133, de 2.021-
■ ■ i ~ ~ mA ,H o r9 mr nuaisauer comwpssos assumidos pelo Contratado com

8.14 A Administração nao respondera ^  ^  causado a terceiros em
terceiros, ainda que vinculados a execução do contrito bem co p q q 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA ̂ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO XVI e XVII)

91 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos
assumindo como exclusivamente seus os nscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda. ascWtlações a seguir dispostas;

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990)'
9 3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçao,

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autcmte*.superior
(art 137 II da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçao por eles solicitados,

Q «5 Reoarar corriqir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes resultantes a

execução ou dos materiais empregados,
9 6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Çáíiga
de A-, rnnqnmidnr (I ei n° 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
Administração ou terceiros, não reduzindo essa t^onsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
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execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9 7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artiao 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021,
9 8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obngaçoes 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifo, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e^atro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços,

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a s e ^ p a  de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, v

9 12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em le' p 
pessoa com deficiência, para rea|tado da Previdência Social ou para apreJ>bem  como as reservas de

cargos previstas na legislação (art/iwftt
913 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paraqrafo unico).

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

915 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
oroDosta inclusive quanto aos custos variáveisilRrrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto in id ltó jle  em sua proposta não seja satisfatcré, par;> c p im e n to  *> 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da------------ ,— ,

de 202-;:
9.16 Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante:

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art, 92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;
11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato,

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8praticar ato lesivo previsto no art. 5» da Lei n» 12.846, de 1» de agosto de 2013.

Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
S 1 Í d v e S L ,  quando o contratado der causa à «  parca, do » rtr « r e  que nao 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156 8,2 , da Lei n° 14.133, de ,2021),

1122 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineasi V
V  e -d- do subitem acima deste Contrato, q M ^ s e  justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4°, da1 n° 14.133 de 2021J,

1123  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pr^adas as c o n j t a

desaitas nas alineas V . T , V  •  V  do subitem acima deste C ° " m  s b ■
e -d', que justifiquem a imposiçSo de penalidade mais grave (art. 156, ijSMIaLei n 14.133, de m i)-

11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate

( . „ y  . . .  n n7o/n íspte centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máxinróàe 2%’(dois p o S to )  pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçao

í 3 5° nÇ a 10 (dez) dias^jutoriza a Administração a promover a extinção do' contrat° Por
Lcumprímento inrSS^er de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da

Drevistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçao de 
igusado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art

le 2021).

11.3.6 Antes da í % o  da multa seráfácultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

113 7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8 , da Lei n 14.133, de 2021)-

113 8 Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comun.caçao enviada pela

autoridade competente.
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113 9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório,e a
amola defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafosdo art. 158 daj ^  
n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçao de inidoneida

para licitar ou contratar.
11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida,
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante,
11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de 
orientações dos órgãos de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrati
licitações e contratos da Administração PúbliGa qWtambéi ^
19 846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente;

rme normas e

I /.o40. ae ------- '
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei ( a f ).

i tipificados

leis de 
atos lesivos na Lei n° 

observados o rito

116 A oersonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
r i  : = 3 r i r  ou disgimular a prática dos atos ilícitos previstos n »  Contrato ou para provocar 

dire to para facilitar encoonr o j u k i  h apicadas á pessoa jurídica serao estendidos

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

3 iflâfekdp ro lia a ^^ ^^ n tro lê  de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
^d e fe sa ^a o b rig a to r ie d a d e  de análise jurídica prévia & & & * *

14.133. de 2021) _
11 7 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de> aphcaçao da
sanção informápémanter a tu a liz a d c !» d o s  relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicida e

X L t m  Nanonal de Empresas In i& a s  e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas n° Cadastro N ^ ^ e  Empresas ^
; (Cnep),

nções
são.

11.9
e/ou indeniza^

abilií

3nto de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

ão nâS llia  dn art. 163 da Lei n° 14.133/21
npü

uu para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
insiNpes em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
que o contratado p o S Ico m  o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGESj-------

26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art, 92, XIX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.
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■

12 2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçao do cronograma

para o contrato.
12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de ^  a tg —
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei--------IL
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12 5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e_139 da mesma Lei^

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejaráTextinção

se não restringir sua capacidade de concluir o conjaato.
12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jund.ca contratada, deverá ser formalizado termo ad,t,vo 

para alteração subjetiva.

12.8 O termo de extinção, sempre que possivel, será prece

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou^ia lm en te  cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devii

12.8.3 Indenizações e multas.

12.9 A extinção doxçontrato náo configura ôbice para o '^conhecimento do, desequilit.rio
financeiro, hipótese errt%e,será concedida indenização por meio de termo mdenizatono (art. 31. caput, d------

n « u . r n  de 20211.
1 210 O contrato poderá ser e W >  caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,
12.10 O contrato poderá ^  „ « a d e  contratante ou com

n Mação ou atue na fL iz a ç ã o  ou na gestão do contrato,
r  detessejacònjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aflnidade, até o terce.ro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VI»)

131 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotaçao abaixo discriminada.

13.1.1 Gestão/Unidade:

13.2 Fonte de Recursos:

13.3 Programa de Trabalho:

13.4 Elemento de Despesa:

13.5 Plano Interno:
41
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13.6 Nota de Empenho:
137 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ijl)

u i  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo* d s p o a ç o e s  contidas na js ü L  

,oon _ ^  He nefesa do C o n s u m id o r - e  normas e p r in c i p a i s  dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA -  ALTERAÇÕES

L.14.133,
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artsJ2 

de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas
que se fizerem necessários, ate olimite de 25/o (vinte e cinco por ) .

15.3 As alterações contratuais devergj.ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a
nos casos de justificada necessidade de 
|ivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

ser realizados por simples apostila, 
rn° 14.133. de 2021.

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,^ 
antecipação de seus efeitos, hipótese em quijiljprmalização dc 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133. de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do a®

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

1 innimhirá ao contratante divuigar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Publicas
. . .  a  j  | p, 14133 de 2021 bem como no respectivo sítio oficial do Município

(PNCP), na forma prevista no art 94 ad i_e, 14.1-jd, ae 4M 1. D 

na Internet

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, ,,§1?)
171 Fica eleito o Foro da Corifirca d e ........................ ........ ■ nA Qo rio  Ha
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçao. conforme art. 92, § , _

l fti n° 14.133/21.

- MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

[Localj, [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

Rua Oniido Gomes, 134 - Centro, CEP:659ô8-000, Campestre do Maranhõo-MA
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Ref.: Processo n° 044/2024 
Interessado: SLC/PMCM 
Pregão Eletrônico n° 022/2024 
Tipo: Menor preço item

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e 
Contratos. Modalidade Pregão Eletrônico. Análise 
da minuta do edital e anexos. Legalidade. Lei n°
14.133, de I o de abril de 2021, no Decreto Municipal 
n.° 420/2024.

PARECER JURÍDICO

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da Demanda, 
Dispositivo e Encaminhamento. '

R ela tó rio

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo documento de formação de 

despesas (D FD ), solicitando o REGISTRO DE PREÇO DE REFORMA, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS  ̂

PRÉDIOS PÚBLICOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA^De^ 

relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do ofício supracitado, estudo técnico 

preliminar; mapa de risco, Documento de formação de despesa; Termo de Referência/Projeto 

Básico; Despacho do agente de contratação; relatório com pesquisa de mercado e preço médio 

feita pelo setor de compra e autorização do secretário da pasta.

Por fim, verifica-se que o Setor de Licitação e Contratos (SLC) juntou aos autos, a minuta de 

Edital de Pregão Eletrônico, para conhecimento, análise e emissão de parecer jurídico por parte 

desta Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei N° 14.133/2021.

É o breve relatório.

1 . Considerações Iniciais:

O presente parecer tem como objetivo analisar o Edital de Licitação na modalidade 

Pregão eletrônico referente à contratação de empresa especializada para o REGISTRO DE 

PREÇO DE REFORMA, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO M UNICÍPIO  DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  M A .,



considerando as disposições contidas na Lei 14.133/2021, que estabelece as novas normas gerais 

de licitações e contratos administrativos.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto 

no art. 53 da Lei n° 14.133/2021:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, a processa licitatório seguirá para o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

i a Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração devera:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévias de 

atribuição de prioridade:

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de_ 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis" 

à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levado^ 

em consideração na análise jurídica;

2"(VETADO).

3a Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a 

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto 

no art. 54.

4a Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizara controle prévio de legalidade de 

contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convénios, ajustes, 

adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 

seus termos aditivos.

5o É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em

ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o

baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem

ou a utilizaçao de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou

outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento 

jurídico.



Ao dissertar sobre o dispositivo acima, José Anacleto extrai as seguintes deduções sobre 

o objeto de análise da Assessoria Jurídica:

"O parecer jurídico é instrumento de controle prévio de legalidade, (art. 53,

caput. A manifestação jurídica deve versar sobre todo o processo licitatório, e

não apenas sobre a minuta do instrumento convocatório. Assim, todos os

elementos indispensáveis à contratação devem ser avaliados (art. 53, $ i°. ||).

São elementos indispensáveis à contratação, dentre outros: ( os requisitos

formais; (I) o estudo técnico preliminar; (II) o termo de referência: (III) o

projeto básico (IV) o orçamento estimativo, (V) a aferição dos requisitos de

validade dos atos administrativos praticados; e (VI) a qualidade da motivação

e das justificativas apresentadas no processo. A apreciação destes elementos

indispensáveis não se dará sob o aspecto técnico, mas tão somente jurídico".

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos n 

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao 

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão 

seus conteúdos considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual 

responsabilidade caso não reflitam no real atendimento do interesse público.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá 

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não 

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,
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dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de 

sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, registra-se que o processo se encontra, até a presente data, com os 

seguintes documentos:

•  Termo de referência/Projeto básico;

• Abertura de processo administrativo;

• Autorização do ordenador;

•  Autuação setor de licitação;

•  Encaminhamentojurídico;

• Minuta de Edital e anexos;

Tais documentos fazem parte da chamada fase preparatória da licitação, devendo, 

portanto, observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei n° 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 

de que trata 0 inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadologicas e de gestão que podem interferir 

na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

•  Estudo Técnico Preliminar;

• Mapa de risco

•  Documento de formalização de demanda;

• Autorização de procedimento;

•  Pesquisa de preços;



II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato quando necessária, que constara 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo dè 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto,

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação 

e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 

melhor técnica ou técnica e preço e justificava das regras pertinentes a 

participação de empresas em consorcio

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Pelo que consta nos documentos, as justificativas que motivam o pedido de contratação 

e os documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste Memorando.
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2. Da Escolha da Modalidade

De acordo com o art. 25 da Lei n° 14.133/2021, [o] edital deverá conter o objeto 

da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento.

Para a adoção da modalidade pregão, conforme o art. 29 da referida Lei, o

objeto a ser licitado deverá possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

A Lei n° 14.133/2021 consagra a preferência pelo procedimento sob a forma eletrônica, 

consoante disposição do $2° do art. 17:

Art. 17.

Sobre a excepcionalidade da forma presencial da licitação, Ricardo Alexandre Sampaio

Esta previsão legal não impede, em absoluto, a realização de licitações 

presenciais, mas deixa claro que, independentemente do Poder ou Ente da 

Federação a que se vincule o órgão ou entidade promotora do certame, a 

regra é que as licitações sejam processadas, preferencialmente, em 

ambiente eletrônico. Nesses termos, entende-se que a realização 

excepcional de licitação sob a forma presencial requer a demonstração de 

comprovada Inviabilidade de uso do meio eletrônico na situação fática. E, 

com base nessa ordem de ideias, eventual inviabilidade de adoção do meio 

eletrônico não pode ser confundida com simples opção discricionária da 

autoridade competente. Significa dizer que a norma elege, inicialmente, o 

meio eletrônico como o ideal (preferencial) para, depois, ao condicionar a

Rua Ontldo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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§2° As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forr 

eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, 

devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e 

vídeo.

(...)

argumenta:



adoção do meio presencial a motivação, tornar seu uso obrigatório, a não 

ser quando inviável.

O uso e a aplicabilidade da licitação na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 

aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, 

desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação, sendo 

mais vantajosa em relação à forma presencial, nos termos dispostos pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná:

A primeira delas é o potencial aumento da competitividade do certame, já 

que interessados que estejam localizados em qualquer lugar do país 

podem participar de forma remota. Com isso, aumentam as chances de a 

administração realizar uma contratação economicamente mais favorável 

já que, além de uma possível ampliação do número de participantes (o ' 

que estimula a concorrência-, estes deixam de precisar realizar gastos com 

transporte ou diárias, por exemplo, para enviar um representante a um 

pregão presencial realizado em um local distante. Outro beneficio 

oferecido pelo pregão eletrônico é a impessoalidade do procedimento, 

visto que os competidores participam do pregão de forma anônima, sendo 

identificado apenas o vencedor do certame, após o encerramento da 

disputa de lances, já na fase de habilitação da sessão pública digital. Dessa 

forma, diminui consideravelmente o risco de haver conluio entre os 

licitantes, prática comprovadamente prejudicial ao interesse público.

Por fim, a modalidade eletrônica oferece mais transparência e segurança, pois a maior parte 

dos atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema, o que elimina possíveis perdas 

que comumente ocorrem quando da transcrição de atas de sessões presenciais. Com isso, é 

possível aos órgãos de fiscalização e à própria sociedade a análise da integra do procedimento.

3- Da Análise da Minuta do Edital

A partir da análise minuciosa da Minuta do Edital de Licitação na modalidade concorrência 

eletrônica, destacam-se os seguintes pontos relevantes:

Rua Onildo Gomes. n° 134 - Centro, CEP:65968-0G0. Campestre on Maranbõo-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17 '



Objeto da licitação: O edital deve apresentar de forma clara e precisa a descrição do objeto 

da contratação, detalhando as especificações técnicas necessárias para a execução dos serviços. 

Verificou-se que o objeto está adequadamente definido no edital em conformidade com as 

diretrizes da Lei 14.133/2021.

Documentação exigida: É imprescindível que o edital estabeleça quais são os documentos 

necessários para comprovação da habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica, 

qualificação econômico-financeira e demais exigências previstas na legislação. Recomenda-se 

uma análise criteriosa das exigências documentais para garantir que sejam proporcionais e 

adequadas ao objeto da licitação, em conformidade com os princípios da isonomia, razoabilidade 

e proporcionalidade.

Critérios de julgamento: O edital deve estabelecer os critérios objetivos para seleção dá 

proposta mais vantajosa, considerando a qualidade, o preço, o prazo de execução e outros 

elementos pertinentes. É fundamental que tais critérios estejam em conformidade com o 

disposto na Lei 14.133/2021, priorizando a busca pela melhor relação custo-benefício para a 

administração pública.

Prazos e cronograma: O edital deve estabelecer prazos adequados e factíveis para todas as 

etapas do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do contrato. Além 

disso, é necessário que seja apresentado um cronograma detalhado de execução do objeto, 

considerando a complexidade do mesmo e as necessidades da administração.

4-Pas Considerações Finais

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe.

Destarte, a luz da competência desta Procuradoria Geral, não lhe compete adentrar à 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.
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GERAI

D is p o s it iv o

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada com base na Lei n° 14.133/2021 e 

normas correlatas, entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, 

verificamos que todo o procedimento administrativo até o presente momento, bem como a 

minuta, esta em consonancia com os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as 

especificações técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à análise de responsabilidade 

exclusiva dos setores competentes.

É o parecer, sub censura.

Encaminhem-se os devidos autos ao Setor de Licitação e Contratos para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo.

En c a m in h a m e n t o

Procurador Geral do Municiaiá 
Portaria n° 27/202.2

Campestre do Maranhão/MA, 15 de julho de 2024
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